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TERMO DE ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N° 0177/2025-SMS. 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR AO 
CONTRATO N° 0177/2025-SMS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOBRAL, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE SOBRAL, NA FORMA QUE INDICA. 

 

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal da Saúde, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 
11.407.563/0001-15, situado à Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, Sobral-CE, CEP: 62.011.000, 
neste ato representada por seu Ordenador de despesas da Secretaria da Saúde o Sr. FRANCISCO 
MEYKEL AMANCIO GOMES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 9***102**** e CPF nº 
830.643.***-**, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante denominada 
CONTRATANTE,  e o SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL, inscrita no CNPJ sob n° 
07.818.313/0001-09, com sede localizada na Praça Monsenhor Eufrásio, n° 419, Centro, Sobral/CE, 
doravante denominada CONTRATADA representada neste ato pela Sra. RENATA ALBALADEJO 
MORBECK, brasileira, portadora da Cédula de Identidade n° 13710*** SSP/SP e CPF n° 140.558.***-
**, resolvem celebrar o SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 0177/2025-SMS, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:    

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer o valor de R$ 85.180,25 (oitenta e cinco mil 
cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos) ao montante global do Contrato nº 0177/2025-
SMS, IN25004-SMS, cujo objeto consiste na “prestação de serviços hospitalares e ambulatoriais de 
média e alta complexidade em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS) ”. 
A presente solicitação decorre do Processo nº P433521/2026, sendo o referido acréscimo 
proveniente de recursos destinados à Média Complexidade, mantendo-se integralmente as demais 
condições originalmente pactuadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1. O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 124, inciso I e Art. 125 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o qual autoriza a alteração dos contratos administrativos para o reajuste, acréscimo ou 
supressão quantitativa e/ou qualitativa, observados os limites legais e as condições pactuadas no 
instrumento original. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
3.1. Em conformidade com a Cláusula Décima Primeira do Contrato nº 0177/2025-SMS, o 
presente Termo Aditivo incorpora o acréscimo de R$ 85.180,25 (oitenta e cinco mil cento e oitenta 
reais e vinte e cinco centavos) ao valor global pactuado, correspondente a aproximadamente 
0,05% (zero vírgula zero cinco por cento). Considerando este aditamento, o Contrato totaliza um 
acréscimo acumulado de 0,27% (zero vírgula vinte e sete por cento), permanecendo disponível o 
saldo de 24,73% (vinte e quatro vírgula setenta e três por cento) para eventuais aditivos futuros, 
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observado o limite legal aplicável.   
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e mantidas as condições no instrumento original.  
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme foi o presente TERMO DE ADITIVO, 
assinado pelos representantes das partes, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  
 
Sobral-CE, data da última assinatura digital. 
 

  
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 

RENATA ALBALADEJO MORBECK  
CPF nº 140.558.***-** 

CONTRATADA 
 

 

 

 

 

 

 

 

CAMILA SILVA CAVALCANTE 
COORDENADORA JURÍDICA - SMS 
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execução por mais 240 (duzentos e quarenta) dias do Contrato nº 
0105/2025-SMS, compreendendo o período de 12/04/2026 até 
0 7 / 1 2 / 2 0 2 6 .  S I G N AT Á R I O S :  R E P R E S E N TA N T E  D O  
CONTRATANTE:  Francisco  Meykel  Amâncio  Gomes .  
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Francisco Renan de 
Azevedo Portela. DATA ASSINATURA: 06 de abril de 2026. Camila 
Silva Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 
0177/2025-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário Executivo Municipal da 
Saúde o Sr. FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES. 
CONTRATADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL, 
CPNJ n° 07.818.313/0001-09. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto acrescer o valor de R$ 85.180,25 (oitenta e cinco mil cento e 
oitenta reais e vinte e cinco centavos) ao montante global do Contrato nº 
0177/2025-SMS, IN25004-SMS, cujo objeto consiste na “prestação de 
serviços hospitalares e ambulatoriais de média e alta complexidade em 
caráter complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS) ”. A presente 
solicitação decorre do Processo nº P433521/2026, sendo o referido 
acréscimo proveniente de recursos destinados à Média Complexidade, 
mantendo-se integralmente as demais condições originalmente 
pactuadas. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo 
Aditivo fundamenta-se no art. 124, inciso I e Art. 125 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o qual autoriza a alteração dos contratos administrativos 
para o reajuste, acréscimo ou supressão quantitativa e/ou qualitativa, 
observados os limites legais e as condições pactuadas no instrumento 
original. DO VALOR: Em conformidade com a Cláusula Décima 
Primeira do Contrato nº 0177/2025-SMS, o presente Termo Aditivo 
incorpora o acréscimo de R$ 85.180,25 (oitenta e cinco mil cento e 
oitenta reais e vinte e cinco centavos) ao valor global pactuado, 
correspondente a aproximadamente 0,05% (zero vírgula zero cinco por 
cento). Considerando este aditamento, o Contrato totaliza um acréscimo 
acumulado de 0,27% (zero vírgula vinte e sete por cento), permanecendo 
disponível o saldo de 24,73% (vinte e quatro vírgula setenta e três por 
cento) para eventuais aditivos futuros, observado o limite legal 
a p l i c á v e l .  S I G N AT Á R I O S :  R E P R E S E N TA N T E  D O  
CONTRATANTE: Meykel Amancio Gomes. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Renata Albaladejo Morbeck. DATA ASSINATURA: 
07 de abril de 2026. Camila Silva Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 
0177/2025-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário Executivo Municipal da 
Saúde o Sr. FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES. 
CONTRATADA: a SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SOBRAL, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.818.313/0001-09 MATRIZ. OBJETO: O 
presente termo de aditivo tem por objeto acrescer o valor e atualizar a 
programação orçamentária do Contrato nº 0177/2025, proveniente da 
Inexigibilidade n° IN 25004-SMS, cujo objeto do contrato consiste na 
contratação da Santa Casa de. Misericórdia de Sobral para prestação de 
serviços hospitalares e ambulatorial de média e alta complexidade em 
caráter complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), no município 
de Sobral-CE, conforme processo nº P438546/2026. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente aditivo tem como fundamento o 
artigo o art. 124, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, Portaria 
GM/MS nº 8.516, de 23 de outubro de 2025, referente a programação 
orçamentária e a Resolução nº 13/2026 da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), que altera a Resolução nº 825/2025, responsável por 
pactuar a 5ª Revisão da Política Estadual de Incentivo Hospitalar 
(PEIH), a Resolução nº 13/2026, garantindo a sustentabilidade das ações 
hospitalares, o cumprimento das metas assistenciais pactuadas e a 
efetividade da Política Estadual de Incentivo Hospitalar. DA 
PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Tal alteração fundamenta-se 
nas diretrizes estabelecidas pela Portaria GM/MS nº 8.516, de 23 de 
outubro de 2025, que corresponde ao montante de R$ 2.370.662,04 (dois 
milhões, trezentos e setenta mil, seiscentos e sessenta e dois reais quatro 
centavos), a ser executado de forma parcelada em 12 (doze) meses, 
parcelas mensais no valor de R$ 197.555,17 (cento e noventa e sete mil, 
quinhentos e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos), deixaram de 
ser alta complexidade e passaram a compor a FAEC conforme 
cronograma financeiro estabelecido. DO VALOR: O acréscimo do 
referido aditivo será de R$ 93.330,00 (noventa e três mil, trezentos e 
trinta reais) mensais, totalizando o valor global de R$ 1.119.960,00 (um 

milhão, cento e dezenove mil, novecentos e sessenta reais), com efeitos 
financeiros retroativos à competência de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DO CONTRATANTE: 
Francisco Meykel Amâncio Gomes. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Renata Albaladejo Morbeck. DATA ASSINATURA: 
07 de abril de 2026. Camila Silva Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

SELEÇÃO PROJETO GUARDA MIRIM 2026 - RESULTADO 
PRELIMINAR DA TERCEIRA ETAPA - ENTREVISTA 
COLETIVA - A Secretaria da Segurança Cidadã, por meio da 
Coordenadoria da Cidadania e do Projeto Guarda Mirim, torna público o 
Resultado Preliminar das Entrevistas Coletivas da Terceira Etapa da 
Seleção Pública para o Projeto Guarda Mirim, apurado de acordo com os 
critérios divulgados no Edital de Abertura do Processo Seletivo 01/2026 
- SESEC, publicado no Diário Oficial do Município n° 2249 - 
Suplementar 1, de 11 de fevereiro de 2026. A classificação segue os 
critérios do Item 4.7.12 do Edital desta Seleção, que ocorrendo empate 
no total de pontos obtidos na Terceira Etapa, o desempate beneficiará 
o(a) candidato(a) de acordo com os seguintes critérios, nesta ordem: 
4.7.12.1 maior pontuação no critério Liderança; 4.7.12.2 maior 
pontuação no critério Cooperação; 4.7.12.3 maior idade. Publique-se, 
Cientifique-se e Cumpra-se. Sobral-CE, 01 de abril de 2026. Suzane 
Chiot - Presidente da Comissão. 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

COLOCAÇÃO NOME CPF ENTREVISTA COLETIVA SITUAÇÃO

1° Marcos Anthonyo Cisne Albuquerque 631******40 10,0 APROVADO

2° Isaac Nícolas Souza Nascimento 634******88 10,0 APROVADO

3° Gabrielly Sofia De Oliveira Barros 632******30 9,5 APROVADO

4° Hebert Liberato Mesquita Melo 120******03 9,5 APROVADO

5° Roberto Kennedy Belo Da Silva 096******05 9,5 APROVADO

6° Rute Evelyn Melo Ripardo 629******31 9,5 APROVADO

7° Samilly Moura Dos Santos 632******05 9,5 APROVADO

8° David Orozino Gomes 634******06 9,5 APROVADO

9° Francisco Thomason Marques De Lima 629******96 9,5 APROVADO

10° João Batista Alves Carneiro Neto 089******40 9,5 APROVADO

11° Maylane Andrade Lopes 627******13 9,5 APROVADO

12° Adryan Gomes Pereira 109******24 9,5 APROVADO

13° Mirely Silva Rodrigues 631******05 9,0 APROVADO

14° Maria Júlia Neves Sousa 632******31 9,0 APROVADO

15° Thailla Da Silva Carneiro 630******33 9,0 APROVADO

16° Carlos Vinicius Torres Carneiro 079******96 9,0 APROVADO

17° Antônio Fabricio Sousa Torres 634******06 9,0 APROVADO

18° Danielle Dawila Nascimento Alves 632******00 9,0 APROVADO

19° David Lucas De Sousa Silva 109******84 9,0 APROVADO

20° Maria Eloisa Lopes Aragão 635******70 9,0 APROVADO

21° Maria Luana Viana Teixeira 627******03 9,0 APROVADO

22° Luciano Brain Pereira Sales 603******03 8,5 APROVADO

23° Alícia Albuquerque Sales 633******70 8,5 APROVADO

24° Ana Beatriz Moreira Castro 633******84 8,5 APROVADO

25° Ângelo Gabriel Fernandes Araújo 624******81 8,5 APROVADO

26° José Ytalo Marques Da Silva 626******61 8,0 CLASSIFICÁVEL

27° Clara Fernanda Albuquerque Do Nascimento 631******61 7,5 CLASSIFICÁVEL

28° Enzo Lima Ferraz 630******88 7,5 CLASSIFICÁVEL

29° Ana Gabrielle Amorim Vitorino 066******43 7,0 CLASSIFICÁVEL

30° Antônio Kauã Carlota Olímpios 624******90 7,0 CLASSIFICÁVEL

31° Miqueias Andrew Trajano Pereira 623******37 6,5 CLASSIFICÁVEL

32° Mary Hellen Da Silva Oliveira 625******07 6,5 CLASSIFICÁVEL

33° Carla Evylly Lins Da Silva 109******27 6,5 CLASSIFICÁVEL

34° Maria Wisla Cardoso Pinto 628******27 6,5 CLASSIFICÁVEL

35° Ana Beatriz Silva Soares 109******86 6,5 CLASSIFICÁVEL

36° Ana Vitória Seridó Sousa 637******36 6,0 CLASSIFICÁVEL

37° José Eduardo De Sousa Aguiar 630******16 5,5 CLASSIFICÁVEL

38° Rihana Lara Oliveira 623******30 5,5 CLASSIFICÁVEL

39° Luan Domini Rodrigues Dos Santos 631******33 5,5 CLASSIFICÁVEL

40° Kylder Vasconcelos Bernardo 637******73 5,5 CLASSIFICÁVEL

41° Emily Nascimento Duarte 635******51 5,5 CLASSIFICÁVEL

42° Isabelle Niara Marques Carvalho 061******61 5,0 CLASSIFICÁVEL

43° Carlos Eduardo Ximenes De Souza Braga 089******80 5,0 CLASSIFICÁVEL

44° Ivna Sousa Silva 624******56 4,5 CLASSIFICÁVEL

45° Tonny Victor Araújo Jacinto 109******41 4,5 CLASSIFICÁVEL

46° Francisca Marciele Da Silva Rodrigues 629******84 4,5 CLASSIFICÁVEL

47° Francisco Maurilio Oliveira Júnior 631******74 4,5 CLASSIFICÁVEL

48° Walison Da Silva Honorato 112******60 4,5 CLASSIFICÁVEL

49° Francisco Samuel Lima De Souza 626******60 AUSENTE DESCLASSIFICADO

50° Vitória Raissa Oliveira Silvino 088******77 AUSENTE DESCLASSIFICADO

COLOCAÇÃO NOME CPF ENTREVISTA COLETIVA SITUAÇÃO

1° Iarley Matias De Lima Vasconcelos 628******78 10,0 APROVADO

2° Francy Thalisson Laurindo Dias 630******01 10,0 APROVADO

3° Wilianni Pinheiro De Siqueira 063******75 10,0 APROVADO

4° Ana Clara Ferreira Rodrigues 629******44 9,5 APROVADO

5° Maria Clara Furtado Rodrigues 637******90 9,5 APROVADO

6° Antonia Yasmin Sousa Oliveira 109******13 9,5 APROVADO

7° Matheus Lira De Albuquerque 109******04 9,5 APROVADO

8° Francisco Jefferson Ribeiro Da Silva 624******03 9,5 APROVADO

9° João Otávio Barbosa De Sousa 624******57 9,5 APROVADO

10° Pedro Augusto De Paiva Duarte 075******02 9,5 APROVADO

11° Clara Emanuele De Moura Ferreira 632******21 9,5 APROVADO

12° Francisco Janderson Nascimento Sousa 623******85 9,5 APROVADO

13° Ana Clara Da Silva Sousa 623******77 9,5 APROVADO

14° Ana Vitoria Lima Mota 637******85 9,5 APROVADO

15° Antônio Raynan Rodrigues Gomes 109******81 9,5 APROVADO

16° Antônio Anderson De Sousa Furtado 624******29 9,5 APROVADO

17° Laís Dávilla Pereira Silva 059******13 9,0 APROVADO

18° Bianca Oliveira De Souza 632******33 9,0 APROVADO

19° Yasmin Regnaelly Mesquita Da Silva 632******04 9,0 APROVADO

20° Cícero Rhiey Gomes Moura 630******00 9,0 APROVADO

21° Rayd Lima De Oliveira 637******60 9,0 APROVADO

22° Davi Albuquere Lopes 067******63 9,0 APROVADO

23° Lucas Gabriel Da Silva Costa 061******30 9,0 APROVADO

TURNO TARDE

PROJETO GUARDA MIRIM - EDITAL N° 01/2026 - SESEC

RESULTADO PRELIMINAR DA TERCEIRA ETAPA - ENTREVISTA COLETIVA

TURNO MANHÃ

PROJETO GUARDA MIRIM - EDITAL N° 01/2026 - SESEC
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EXTRATO DE CONTRATO

CONT. Nº 44/2026-SMS
Extrato do Cont. Nº 0044/2026-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representado
pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: MEDICINALE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 43.231.355/0001-02.
Fundamentação: Edital PE N° 25019-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei
Federal nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. Objeto:
Aquisição de medicamentos da atenção básica III destinados às Unidades de Saúde da SMS de
Sobral, nas condições estabelecidas no TR do edital e na proposta do CONTRATADO. Valor
Global: R$ 72.750,00 (setenta e dois mil e setecentos e cinquenta reais). Vigência: 12 (doze)
meses, contados da assinatura, sendo indispensável a sua divulgação no PNCP E DOM. Data da
Ass: 08/04/2026. Signatários: Represent. da Contratante: Francisco Meykel Amancio Gomes.
Represent. da Contratada: Tiago Mass. Camila Silva Cavalcante - Coord. Jurídica - SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONT. Nº 45/2026-SMS
Extrato do Cont. Nº 0045/2026-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representado pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: MEDVIDA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR LTDA, CNPJ n° 06.132.785/0001-32.
Fundamentação: Edital PE N° 25019-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a
Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto.
Objeto: Aquisição de medicamentos da atenção básica III destinados às Unidades de Saúde da
SMS de Sobral, nas condições estabelecidas no TR do edital e na proposta do CON T R AT A D O.
Valor Global: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). Vigência: 12 (doze) meses, contados da
assinatura, sendo indispensável a sua divulgação no PNCP E DOM. Data da Ass: 08/04/2026.
Signatários: Represent. da Contratante: Francisco Meykel Amancio Gomes. Represent. da
Contratada: Leonardo da Fonte Oliveira. Camila Silva Cavalcante - Coord. Jurídica - SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONT. Nº 49/2026-SMS
Extrato do Cont. Nº 0049/2026-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representado
pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ n° 75.014.167/0001-00. Fundamentação: Edital PE N°
25019-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, e
demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. Objeto: Aquisição de medicamentos da
atenção básica III destinados às Unidades de Saúde da SMS de Sobral, nas condições estabelecidas
no TR do edital e na proposta do CONTRATADO. Valor Global: R$ 477.360,00 (quatrocentos e
setenta e sete mil e trezentos e sessenta reais). Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura,
sendo indispensável a sua divulgação no PNCP E DOM. Data da Ass: 08/04/2026. Signatários:
Represent. da Contratante: Francisco Meykel Amancio Gomes. Represent. da Contratada: João
Vitor dos Santos Moreira. Camila Silva Cavalcante - Coord. Jurídica - SMS.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONT. N° 177/2025-SMS
Extrato do 2º Aditivo ao Cont. Nº 0177/2025-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pelo Secretario Executivo Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL, CNPJ nº 07.818.313/0001-09. Objeto: Acrescer o valor ao
montante global do Contrato nº 0177/2025- SMS, IN25004-SMS, conforme o processo
P433521/2026. Da Valor: R$ 85.180,25 (oitenta e cinco mil cento e oitenta reais e vinte e cinco
centavos) ao valor global pactuado. Fundamentação: art. 124, I e 125 da Lei nº 14.133/2021. Data
da Ass.: 07/04/2026. Signatários: Represent. da Contratante: Francisco Meykel Amancio Gomes.
Represent. da Contratada: Renata Albaladejo. Camila Silva Cavalcante - Coord. Jurídica-SMS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Secretaria de Infraestrutura do Município de Tabuleiro do Norte, Extrato do Termo Aditivo ao
Contrato nº 202404100001, decorrente do Processo Licitatório na Modalidade
CONCORRÊNCIA Nº 19.02.02/2024-SEOSP, cujo Objeto é a Adequação de Estradas Vicinais no
Município de Tabuleiro do Norte/Ce, de responsabilidade da Secretaria de Obras e Serviços
Públicos. Contratante: Secretaria de Infraestrutura. Contratada: ECO CONSTRUÇÃO E
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA, com sede à Avenida Santos Dumont, 304, Sala 1006, Centro,
Fortaleza, Ceará, CEP: 60.150-160, inscrita no CNPJ nº. 36.315.922/0001-35, CREA nº
0010451439. Fundamentação Legal: Artigo 107 da Lei Federal nº. 14.133/2021. Prazo
Acrescido: 12 (Doze) Meses. Data do Aditivo: 01 de fevereiro de 2026. Assina pela Contratada:
José Giuvan Pires Nunes Neto. Assina pela Contratante: Cartegiane Viana de Melo.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Tabuleiro do Norte, Extrato do Termo
Aditivo ao Contrato nº 202404100001, decorrente do Processo Licitatório na Modalidade
CONCORRÊNCIA Nº 19.02.02/2024-SEOSP, cujo Objeto é a Adequação de Estradas Vicinais no
Município de Tabuleiro do Norte/Ce, de responsabilidade da Secretaria de Obras e Serviços
Públicos. Contratante: Secretaria de Infraestrutura. Contratada: ECO CONSTRUÇÃO E
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA, com sede à Avenida Santos Dumont, 304, Sala 1006, Centro,
Fortaleza, Ceará, CEP: 60.150-160, inscrita no CNPJ nº. 36.315.922/0001-35, CREA nº
0010451439. Fundamentação Legal: Artigo 124, inciso I, alínea b, Art. 125 da Lei nº 14.133/21.
Valor Acrescido: R$ 498.289,32 (Quatrocentos e noventa e oito mil duzentos e oitenta e nove
reais e trinta e dois centavos). Data do Aditivo: 16 de março de 2026. Assina pela Contratada:
José Giuvan Pires Nunes Neto. Assina pela Contratante: Cartegiane Viana de Melo.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2026-SEDUC

Objeto: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Locação de
Software Informatizado de Gestão Educacional e Planejamento Pedagógico e
Administrativo (Software), incluindo Treinamento, Capacitação, Parametrização, Suporte
Técnico Online e Presencial, de responsabilidade da Secretaria de Educação da Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte, conforme as especificações e quantidades constantes no
Termo de Referência. Tipo:Menor Preço por Lote. Forma de Disputa: Aberto e Fechado.
Comissão de Pregão comunica aos interessados que a abertura das Propostas Comerciais
será no dia 07/05/2026 às 09:00 Horas (Horário de Brasília). O Edital e seus Anexos estarão
disponíveis através dos Sites: https://compras.m2atecnologia.com.br e www.tce.ce.gov.br.

Tabuleiro do Norte /CE, 15 de abril de 2026.
A COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 8.001.2026-SMS-PE

A Secretaria de Saúde, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará às
10:00, do dia 30 de abril de 2026, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/,
Pregão nº 08.001.2026-SMS-PE. Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO E MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UMIRIM/CE. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos
nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ - https://www.umirim.ce.gov.br/.
Informações pelo endereço: licitacao@umirim.ce.gov.br.

Umirim/CE, 16 de abril de 2026.
FRANCISCO RUMENNIGGE PRAXEDES DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA
AVISO DE CONVOCAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 14/2025.01

Revalidação de Propostas - Secretaria de Educação. O Agente de Contratação torna
público que, no âmbito da Concorrência Eletrônica nº 014/2025.01, cujo objeto é contratação de
empresa para execução dos serviços de reforma E.E.I.F. Maria Júlia Maia Bonfim na Sede, junto a
Secretaria de Educação do Município de Uruburetama, em razão da expiração do prazo de validade
das propostas, ficam convocadas as empresas participantes para que manifestem interesse na
revalidação de suas propostas, nas mesmas condições inicialmente apresentadas. A manifestação
deverá ocorrer até o dia 23 de abril de 2026, por meio do sistema eletrônico ou conforme
orientações constantes nos autos do processo. O não atendimento à presente convocação
implicará na desclassificação da proposta, com o regular prosseguimento do certame.

Uruburetama/CE, 16 de abril de 2026.
JORGE LUIZ DA ROCHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2026.04.16.1

A Agente de Contratação do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, torna
público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica:
www.portaldevarzeaalegrece.com.br, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM
TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA, certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2026.04.16.1,
em sua forma eletrônica, cujo objeto é a Contratação para fornecimento de pneus, abrangendo
troca, alinhamento e balanceamento, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
de Educação do Município de Várzea Alegre - CE, conforme especificações apresentadas junto ao
Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 04 de Maio de 2026, a partir
das 08:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 20 de
Abril de 2026, às 08:00 horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos:
www.portaldevarzeaalegrece.com.br, www.tce.ce.gov.br/licitacoes, www.varzeaalegre.ce.gov.br.
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9991-3663.

Várzea Alegre/CE, 16 de abril de 2026.
MARIA FERNANDA BEZERRA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026

Processo digital n.º33883/2025
CÓDIGO ID CidadES: 2026.007E0700001.01.0019

O Município de Anchieta, por meio de sua Pregoeira Oficial, torna público que
a licitação, na modalidade "Pregão Eletrônico", cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, ATRAVÉS DE RECURSOS FINANCEIROS
ADVINDOS DA EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202533120025, EM ATENDIMENTO
ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO-SEMAA,
conforme condições e exigências previstas neste edital, devidamente adjudicado e
homologado pelo Prefeito, em atendimento à Lei n° 14.133/21.

Empresa vencedora:
LIDER VEICULOS S/A, com inscrição no CNPJ sob o nº 02.789.552/0009-03 - Lote

nº 00001 no valor de R$ 146.949,00
Valor total de R$ 146.949,00
RECREIO VITORIA VEICULOS S.A, com inscrição no CNPJ sob o nº

01.973.495/0001-06
Lote nº 00002 no valor de R$ 96.000,00
Valor total de R$ 96.000,00

Anchieta/ES 14 de Abril de 2026.
LIVIA PORTO DE MATTOS MULINARI

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2026

1. Síntese do objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
VEÍCULOS destinados ao fortalecimento das atividades assistenciais das Unidades Básicas
de Saúde (UBS) do município de Barra de São Francisco.

2. Tipo de licitação: Pregão Eletrônico 000004/2026 -
2. Tipo de licitação: Pregão Eletrônico 000004/2026- MENOR PREÇO POR

ITEM.
3. Sessão de abertura e julgamento das Propostas e Documentação

Habilitatória: às 09:00 horas do dia 06 de maio de 2026 no Portal de Compras da BNC
(Bolsa Nacional de Compras) - https://bnc.org.br/

4. Local para informações e obtenção do Edital e seus anexos: site da Prefeitura
Municipal de Barra de São Francisco, ES, www.pmbsf.es.gov.br .

5. ID Cidades ES: 2026.012E0500001.01.0004

Barra de São Francisco, 16 de abril de 2026.
WANDERSON MELGAÇO MACEDO

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 - SRP

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES/TCE-ES: 2026.021E0700001.01.0016
O Município de Conceição do Castelo, ES, TORNA PÚBLICO a quem possa

interessar, a publicação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 00018/2026, cujo objeto é
o Prestação de serviços de propaganda volante por meio de carro de som para divulgação dos
informativos, produção e gravação de vinhetas e áudios.

Data Final da Entrega das Propostas: 08/05/2026, às 08h15min. Abertura das
Propostas: 08/05/2026, de 08h16min. Critério de julgamento: Menor preço por item.

Informações no E-mail: pmcc.licita@gmail.com, Edital na íntegra:
https://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/

pagina/ler/2282/compras-e-licitacao, ou no site: portaldecompraspublicas.com.br

Conceição do Castelo-ES, 16 de abril de 2026.
VALBER DE VARGAS FERREIRA

Prefeito



Objeto:

[LICITANET] - Prestação de serviços hospitalares e ambulatoriais de média e alta complexidade em caráter complementar

ao Sistema Único de Saúde (SUS).

Informação complementar:

Contrato no valor de R$ 173.072.368,55 referente ao plano operativo em face da realização da INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO nº 25004 – SMS.

   Contratos

Contrato nº 0177/2025

Última atualização 15/04/2026

Local: Sobral/CE Órgão: MUNICIPIO DE SOBRAL Unidade executora: 2391 - MUNICIPIO DE SOBRAL/CE

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: Nº IN25004 - SMS

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 12/12/2025 Data de assinatura: 28/11/2025 Vigência: de 28/11/2025 a 28/11/2026

Id contrato PNCP: 07598634000137-2-000160/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

Id contratação PNCP: 07598634000137-1-000150/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 100.000.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 07.818.313/0001-09

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SOBRAL

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

sms_2025_0177_2025_1765561260.pdf 12/12/2025 - 14:53:20

1_aditivo_2025_sms_0177_2025_sms_17683954.pdf 14/01/2026 - 09:58:08

2_aditivo_2026_sms_0177_2025_1776273887.pdf 15/04/2026 - 14:24:51

Exibir: 1-3 de 3 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/07598634000137/2025/150
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=07818313000109
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
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às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
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